
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.°  T 12026 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucìo Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de PROVIDENCIAR A REMOÇÃO DO 
ACÚMULO DE AREIA EXISTENTE NA CONTINUIDADE DA RODOVIA MS-040, ESPECIFICAMENTE EM 
FRENTE A AREA DE LAZER AFRANIO DE GUSMÃO CASTELO BRANCO. 

JUSTIFICATIVA 
O 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a remoção do acúmulo de areia existente na continuidade da N 
rodovia MS-040, no trecho que sai da sede do município no sentido a Brasilândia, especificamente em frente à ó 
área de lazer. Tal situação tem causado transtornos aos munícipes que frequentam o local, dificultando o acesso 
e a circulação de pessoas. ' 

Ressalta-se que o excesso de areia na via tem prejudicado, de maneira especial , os ciclistas que utilizam o á 
trajeto para atividades físicas e lazer, aumentando o risco de quedas e acidentes. Além disso, o acúmulo Q 
compromete o aspecto visual da entrada da cidade e transmite sensação de descuido com o espaço público. 

Dessa forma, a realização da limpeza e retirada da areia contribuirá para melhorar a segurança, facilitar o 
acesso à área de lazer e preservar a boa aparência urbana, demonstrando zelo e cuidado com o município e , 
com a qualidade de vida da população. 

o 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 12 de março de 2026 J 
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